
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

1. OBJETO

               CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA INSPEÇÕES DE INMETRO EM 
ÔNIBUS E MICRO-ÔNIBUS DA EDUCAÇÃO. EMPRESA PRECISA SER CREDENCIADA PELO 
DETRAN E INMETRO.

2.  ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

VEÍCULOS A SEREM INSTALADAS AS CÂMERAS

3. DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO

1º A CONTRATANTE DEVERÁ ATENDER AO CHAMADO NO PRAZO MÁXIMO DE 48 HORAS.

2º CASO A CONTRATADA NÃO CONSIGA EFETUAR NO PRAZO PREVISTO, A MESMA 
DEVERÁ SOLICITAR A SUA PRORROGAÇÃO ATRAVÉS DE DOCUMENTO APROPRIADO COM 
AS DEVIDAS JUSTIFICATIVAS, PRORROGAÇÃO ESTA QUE NÃO PODERÁ RESULTAR NO 
PAGAMENTO DA DIFERENÇA EM HORAS EXCEDENTES.

3º A EMPRESA PROPONENTE DEVERÁ OFERECER GARANTIA DE 1 (UM) ANO, PARA CARA 
ITEM/PEÇA TROCADA EM CADA TACOGRAFO.
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4º ENTREGAR OS ÔNIBUS APÓS OS SERVIÇOS DEVIDAMENTE LIMPOS, OU SEJA, LIVRES DE 
RESÍDUOS PROVENIENTES DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS, TAIS COMO: COLA, TINTA, 
POEIRA, ETC.

5° OS SERVIÇOS PRESTADOS DEVERÃO SER CONDIZENTES COM AS NORMAS TÉCNICAS 
IMPOSTAS PELAS FABRICANTES, VISANDO-SE SEMPRE A MAIOR SATISFAÇÃO DA 
PREFEITURA.

6º OS SERVIÇOS SERÃO PRESTADOS EM HORÁRIO COMERCIAL, RESPEITANDO-SE OS 
PRAZOS E TEMPOS. EM SITUAÇÕES EMERGENCIAIS, SERÁ REQUISITADA A PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS EM HORÁRIO NÃO COMERCIAL. NÃO SERÃO PAGOS QUAISQUER OUTROS 
VALORES QUE NÃO OS MENCIONADOS NA PROPOSTA.

7º OS SERVIÇOS SERÃO REALIZADOS PELA EMPRESA VENCEDORA NÃO SE ADMITINDO 
RECUSA EM DECORRÊNCIA DE SOBRECARGA NA SUA CAPACIDADE INSTALADA.

8º A CONTRATANTE PODERÁ A QUALQUER MOMENTO, INDICAR SERVIDOR PARA 
ACOMPANHAR A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

9º A EMPRESA SE OBRIGA A SUBSTITUIR/REFAZER OS SERVIÇOS QUE FOREM 
CONSTATADOS ERROS OU INCORREÇÕES, NO PRAZO MÁXIMO DE 24 (VINTE E QUATRO) 
HORAS DEPOIS DE COMUNICADO REALIZADO PELO GESTOR SOLICITANTE OU DE 
ACORDO COM O PRAZO ESTIPULADO PELO MESMO.

4. LOCAL E CONDIÇÕES DE ENTREGA.

PRESTAÇÃO DO SERVIÇO DEVERÁ OCORRER NA DATA E NO LUGAR EM QUE O GESTOR 
DO CONTRATO CONCORDAR.

CONDIÇÕES E PRAZOS DE PAGAMENTO 

A CONTRATADA DEVERÁ APRESENTAR A NOTA FISCAL ELETRÔNICA, 
INDICANDO O NÚMERO DA CONTA CORRENTE, AGÊNCIA E BANCO, QUE SERÁ ATESTADA 
PELO SECRETÁRIO DA PASTA OU SERVIDOR DESIGNADO. O PAGAMENTO SERÁ 
EFETUADO EM ATÉ 30 (TRINTA) DIAS APÓS A EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 

5. CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS        
MENOR PREÇO POR ITEM



6. VIGÊNCIA DO CONTRATO

O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONTRATO SERÁ PELO PERÍODO DE 60 (MESES), 
PODENDO SER PRORROGADO UMA ÚNICA VEZ.

GESTOR DO CONTRATO 
MARCIONEY JOSÉ GARCIA
COORDENADOR ADJUNTO DE INFRAESTRUTURA 
MATRICULA: 6545

7. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

7.1 EFETUAR O PAGAMENTO NA FORMA CONVENCIONADA, DENTRO DO PRAZO 
PREVISTO, DESDE QUE ATENDIDAS ÀS FORMALIDADES PREVISTAS; 

7.2 NOTIFICAR IMEDIATAMENTE A CONTRATADA, SOBRE AS FALHAS OU DEFEITOS 
OBSERVADOS NA EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATADO.

7.3 ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO CONTRATO POR MEIO DE SERVIDORES QUE 
SERÃO DESIGNADOS COMO GESTOR E FISCAL. 

7.4 COMUNICAR IMEDIATAMENTE À CONTRATADA QUALQUER IRREGULARIDADE 
MANIFESTADA NA EXECUÇÃO, PARA QUE SEJAM ADOTADAS AS MEDIDAS CORRETIVAS 
PERTINENTES

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1 EXECUTAR FIELMENTE O OBJETO CONTRATADO CONFORME AS ESPECIFICAÇÕES 
CONTIDAS EM SUA PROPOSTA

8.1.1 PORTARIA N° 0627/DETRAN/ASJUR/2020 Art. 3° – AS INSPEÇÕES SEMESTRAIS 
SERÃO REALIZADAS POR INSTITUIÇÕES TÉCNICAS LICENCIADAS - ITL LICENCIADAS 
PELO DENATRAN E ACREDITADAS PELO INMETRO, OU POR PROFISSIONAL LEGALMENTE 
HABILITADO SOB RESPONSABILIDADE E CONTRATAÇÃO DO PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO.

8.2 CUMPRIR FIELMENTE O OBJETO CONTRATADO DE MODO QUE SE REALIZE COM 
ESMERO E PERFEIÇÃO E NO PRAZO ESTABELECIDO, EXECUTANDO-O SOB SUA INTEIRA 
RESPONSABILIDADE

8.3 SUJEITAR-SE À MAIS AMPLA FISCALIZAÇÃO POR PARTE DO CONTRATANTE, 
PRESTANDO TODOS OS ESCLARECIMENTOS SOLICITADOS E ATENDENDO ÀS 
RECLAMAÇÕES PROCEDENTES, CASO OCORRAM

8.4 O SERVIÇO DEVE SER PRESTADO NO MUNICÍPIO DE MORRO DA FUMAÇA/SC, 
MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO.



8.5 REALIZAR OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO SOMENTE COM TÉCNICOS COMPONENTES 
DOS SEUS PRÓPRIOS QUADROS, EXCETO QUANDO SOLICITADO POR MEIO DE 
REQUERIMENTO PROTOCOLIZADO E FORMALMENTE AUTORIZADA A EXECUTÁ-LOS DE 
OUTRO MODO PELA GESTÃO CONTRATUAL

8.6 DISPOR DE TODAS AS FERRAMENTAS E EQUIPAMENTOS NECESSÁRIOS À PERFEITA 
REALIZAÇÃO DE TODOS OS SERVIÇOS

8.7 FORNECER JUNTO COM A(S) NOTA(S) FISCAL(AIS), RELATÓRIO(S) CONTENDO O 
REGISTRO DE TODOS OS TRABALHOS EFETUADOS E DAS PEÇAS PORVENTURA 
FORNECIDAS

8.8 MANTER, DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO, TODAS AS CONDIÇÕES DE 
IDONEIDADE EXIGIDAS NA LICITAÇÃO

8.9 ADIMPLIR TODAS AS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, SOCIAIS, PREVIDENCIÁRIAS E 
FISCAIS LIGADAS AO CONTRATO

8.10 COMUNICAR AO GESTOR DO CONTRATO, POR ESCRITO, QUALQUER 
ANORMALIDADE DE CARÁTER URGENTE E PRESTAR OS ESCLARECIMENTOS JULGADOS 
NECESSÁRIOS

8.11 CUMPRIR AS DETERMINAÇÕES DO GESTOR E DO FISCAL DO CONTRATO, A FIM DE 
QUE OS SERVIÇOS SEJAM REGULARMENTE PRESTADOS

8.12 SANAR, AS SUAS EXPENSAS, OS VÍCIOS OBSERVADOS NA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
OBJETO DESTE TERMO DE REFERÊNCIA

9. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.1 LICENÇA AMBIENTAL CONFORME RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 98/2017 OS PARA 
OS ITENS 7, 8 E 15

10. SANÇÕES
      CONFORME EDITAL

MORRO DA FUMAÇA, 25 DE MARÇO DE 2024

MARCIONEY JOSE GARCIA
COORDENADOR ADJUNTO DA INFRAESTRUTURA
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